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JUSTIFICATIVA ORDEM CRONOLÓGICA 

 

A Câmara municipal de Nova Maringá – MT comunica que não realiza 

pagamentos em desacordo com a ordem cronológica, respeito às fases da 

despesa Empenho, liquidação e pagamento, portanto informamos que os 

pagamentos ocorrem em ordem sequencial a liquidação da despesa, isso 

significa que os pagamentos ocorrem em ordem em que as obrigações foram 

formalmente liquidas, ou seja, quando a administração reconhece o direito do 

credor ao recebimento do valor. Informação atualizada em 21 de maio de 2026. 

    

 

 

Nova Maringá – MT, 21 de maio de 2026. 

 


